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    Ah, o trabalho,




    Tem que ter envolvimento para alcançar desenvolvimento,




    Ter que ter sentido e propósito,




    Tem que ter pertencimento para o florescimento,




    Tem que ter cuidado, escuta e fala,




    Tem que ter paciência para alcançar resiliência,




    Trabalho, que dignifica, constrói, descontrói,




    E transforma aquele que o interioriza,




    Ah, o trabalho!


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Ser humano, eis a habilidade socioemocional, indispensável para enfrentar os desafios presentes e futuros da humanidade e do mundo do trabalho. O processo de humanização será cada vez mais necessário para a sustentabilidade da vida, das relações humana e sociais e dos negócios.




    




    Graduei-me em Direito pela Faculdade de Direito de Franca no ano de 2009. Cursei especialização em Direito e Processo do Trabalho, concluída em 2010, e Gestão Jurídica de Empresa pela Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, finalizada em 2013. Concluí em setembro de 2016 o Mestrado na Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo – Campus Ribeirão Preto, no Programa de Gestão e Organizações de Saúde, sendo o título de minha dissertação: Indenizações em Obstetrícia - Estudo de Casos e Análise do Discurso Coletivo das Decisões do STJ.




    Meu foco principal na pesquisa acadêmica é a interface entre as áreas da Saúde e do Direito, na medida em que são discutidas matérias e questões que demandam análise de determinados grupos humanos inseridos numa realidade, intimamente, ligados ao direito fundamental e constitucional da saúde, sob o contexto social, econômico, jurídico e filosófico.




    O estudo desenvolvido durante o mestrado foi quali-quantitativo, descritivo e investigativo das demandas judiciais relacionadas às possíveis falhas médicas obstétricas e suas causas e impactos, bem como eventuais reparações jurídicas correspondentes. A pesquisa resultou na elaboração de dois artigos científicos que retrataram o entendimento dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça, sob o prisma da saúde e do direito na relação médico-paciente(s).




    A análise jurisprudencial dos casos selecionados, de maneira geral, revelou a responsabilidade civil e obrigacional dos centros de saúde e do médico obstetra ao lidar com a vida materna e fetal; as angústias e dificuldades enfrentadas pelos envolvidos no processo gestacional e como a medicina baseada em evidências pode contribuir para minimizar os riscos ou as chances de sequela e morte materna e/ou fetal.




    Por outro lado, a perspectiva de estudo no Programa de Doutorado da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto – USP no Programa Interunidades, teve como foco a Saúde do Trabalhador e os possíveis transtornos mentais relacionadas ao meio laboral, considerando que, atualmente, uma das principais causas de afastamento do trabalho decorre das doenças mentais. A fonte de dados da pesquisa decorreu dos processos judiciais oriundos da Justiça do Trabalho no estado de São Paulo.




    Como advogada, atuo diretamente na área trabalhista, muito discutida judicialmente, considerando as diversas matérias correlacionadas, especialmente a saúde mental ocupacional. O interesse em estudar esse tema pauta-se não só pela relevância do assunto em qualquer instituição privada ou pública, mas pelas complexidades ainda enfrentadas por parte dos envolvidos, em especial pelos trabalhadores, que muitas vezes buscam no Poder Judiciário a reparação do seu direito integral à saúde (física e mental) no ambiente de trabalho.




    Nesse sentido, a depender das condições de trabalho, os riscos psicossociais são potencializados, motivando, muitas vezes, o adoecimento físico e mental. As cargas de trabalho e a cobrança de metas; a pressão psicológica por resultados e ausência de clareza das funções desempenhadas; ausência de comunicação na tomada de decisões que afetam o trabalhador; baixo engajamento e desmotivação no exercício das atividades; má gestão das mudanças organizacionais, a insegurança laboral; comunicação ineficaz, falta de apoio por parte de gestores e colegas, práticas de assédio moral ou sexual são situações presentes nas organizações que geram, muitas vezes, efeitos negativos de natureza psicológica, física e social, tais como ansiedade, estresse grave relacionado ao trabalho, esgotamento (burnout), depressão, dentre outros transtornos mentais. Assim, o tema debatido trata-se de análise exploratória e investigativa dos transtornos mentais ocupacionais, suas causas e impactos.




    O estudo proposto possibilitou o levantamento de dados provenientes dos processos judiciais disponíveis, propostos pelos trabalhadores, com o fim de alcançarem a tutela de seu direito, considerando ser esta via um importante instrumento processual que propõe atender, concretamente, o direito à saúde física e psíquica do trabalhador, constitucionalmente assegurado, o que demonstra a riqueza de informações investigadas, em consonância com as normas de Saúde do Trabalhador aplicáveis nos casos concretos.




    Com o amplo acesso aos documentos públicos, tais como, processos judiciais na íntegra, decisões, provas produzidas pelas partes, bem como dados diversos relacionados ao tema estudado, foi possível explorar os dados levantados, obter resultados e propor estratégias de intervenções, como o Projeto de Lei nº 3.588/2020 que visa regulamentar os riscos psicossociais no trabalho.


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    “Trabalhar é também experimentar a resistência do mundo social e, mais precisamente, das relações sociais, a efetivação da inteligência e da subjetividade. O real do trabalho não é apenas o mundo real objetivo, é também o mundo real do mundo social.”




    Christophe Dejours




    No mundo do trabalho, emergem desafios a serem enfrentados nas novas relações laborais, permitindo identificar os fatores internos (subjetivos) e externos (objetivos) do trabalhador no ambiente organizacional. O sentido do trabalho está na compreensão de realização das necessidades humanas, na construção da identidade do indivíduo, na estabilização da saúde e na construção dos vínculos coletivos. Trabalhar não consiste tão somente na obrigação assumida por meio do contrato de trabalho, consiste, igualmente, no exercício de um direito fundamental, cuja realização depende de condições que se referem ao conteúdo da atividade e da organização do trabalho (LANCMAN; UCHIDA; HELOANI, 2004; DEJOURS, 2004).




    A atividade laboral não deve ser considerada apenas como forma de alcance dos resultados materiais e financeiros ou como instrumento técnico de produção. A concepção subjetiva e intersubjetiva é importante e necessária, para compreensão real do valor e sentido do trabalho humano, a fim de que a realidade normativa da ordem econômica, especialmente, incorpore a concepção abstrata do trabalho como expressão de essência, dignidade, liberdade e realização do trabalhador (BRASIL, 1988; ROSENFIELD; PAULI, 2012; OIT, 2023). O mundo do trabalho enfrenta profundas transformações com o advento da COVID-19. Os transtornos mentais têm gerado aumento nos afastamentos, incapacidades e aposentadorias precoces, surtindo impactos imensuráveis de ordem econômica, estrutural, humana e social (BRUNORO; SZNELWAR, 2021; LANCMAN et al, 2021).




    Os problemas de saúde mental relacionados ao trabalho, após a pandemia, revela oportunidades para reflexões mais profundas sobre o trabalho e sua importância para o desenvolvimento humano, já que o labor é um direito fundamental, cuja realização depende dos elementos que se referem ao desempenho da atividade e dos fatores organizacionais do trabalho, o que implica a relação entre trabalho e dignidade humana que estende as fronteiras da disciplina jurídica para aprofundar o diálogo inter e transdisciplinar com a antropologia do sujeito (DEJOURS; ABDOUCHELI, 2005, WANDELLI, 2016; MACHADO; LIMA; STOCKMANNS, 2019).




    Ante a complexidade desta relação, sem atuação da subjetividade do indivíduo, não há trabalho. O saber do trabalhador precisa ir muito além das prescrições do empregador ou dos manuais, ou seja, agregar suas capacidades para inovar, complementar e mesmo subverter a ordem prescrita, a fim de alcançar os objetivos de trabalho. Trabalhar, portanto, implica persistir para suplantar a resistência real do trabalho, o real objetivo, o real intersubjetivo e o real subjetivo (DEJOURS, 2004; LANCMAN et al, 2021).




    As organizações são referências para a construção do indivíduo inserido neste contexto, já que o ato de trabalhar mobiliza tanto o corpo quanto a subjetividade do trabalhador. O estudo da relação entre o trabalho e o ser humano não permite a investigação limitada apenas aos aspectos visíveis. Ao contrário, demanda implicações nos modos de subjetivação da classe trabalhadora, como um determinante da relação social associado aos investimentos afetivos, do saber fazer, do engajamento do corpo, da mobilização da inteligência, da capacidade de refletir, de interpretar e de reagir às situações (DEJOURS; ABDOUCHELI, 2005).




    Nesse contexto objetivo e subjetivo do trabalho, surge o campo da Saúde do Trabalhador (ST), que compreende teorias e práticas multidisciplinares, alinhadas às ações técnicas, sociais, humanas e interinstitucionais, sendo campo de conhecimento baseado em diferentes áreas de atuação da saúde, da gestão, da psicologia organizacional, dentre outras. Os diversos setores/segmentos em que os trabalhadores atuam e os inúmeros movimentos sociais e dos diferentes serviços exigem a interface e atuação com os multiprofissionais envolvidos no campo da ST. O diálogo entre os saberes e práticas possibilita a construção constante de uma abordagem integral e ampla em prol do bem-estar e dignidade do trabalhador (MINAYO-GOMES, 1997; CRUZ; FERLA; LEMOS, 2018).




    A proposta em articular o campo do conhecimento da ST encontra desafios nas ações e práticas efetivas que envolvem o trabalho, especialmente no que concerne à subjetividade do indivíduo, à assistência em saúde e à atenção integral. A atuação dos envolvidos na gestão dos riscos e no processo saúde-doença, neste contexto, exige compreender a concepção de essencialidade do trabalho como parte da natureza humana. Ao contrário, o que se mostra evidente são os agravos acarretados pelo sofrimento psíquico, já que o processo de saúde laboral ainda se pauta em estratégias biopolíticas, que tornam frequentes os riscos psicossociais no ambiente organizacional do trabalho (CRUZ; FERLA; LEMOS 2018).




    Nesse sentido, o desafio a ser considerado é a compreensão e enfrentamento das complexas dimensões biológica, psicológica e social, na inter-relação do ser humano com o meio ambiente e o organismo físico e psíquico, mesmo porque cada reação pode desencadear inúmeros estímulos de natureza física, química e biomecânica, a depender das condições vivenciadas, gerando impactos internos e externos que deixam marcas e modificam as pessoas, inclusive seus corpos, tal como as reações do estresse grave gerado por fatores externos oriundos do ambiente, ou fatores internos e íntimos, inerentes ao ser humano (LIMONGI-FRANÇA; RODRIGUES, 1999).




    O processo de adoecimento do trabalhador leva ao sofrimento, ao desequilíbrio entre vida e trabalho; pode decorrer do isolamento e/ou não pertencimento ao grupo; conflito de valores e princípios; ausência de prazer; desmotivação; insegurança e medo de que o trabalho não tenha valor ou utilidade, sendo tais sinais entendidos como “alarmes” desencadeantes para um futuro adoecimento (BRANT; MINAYO-GOMES, 2004).




    Ao sofrer forte pressão (demanda), o trabalhador tem fraca autonomia, fraca sustentação social ao experimentar a falta de reconhecimento, o que desencadeia fator de risco e tensão no ambiente laboral, resultando em potencial gerador de insatisfação que favorece o adoecimento. O processo adoecedor ocorre quando o trabalhador é submetido a exigências para as quais não dispõe de meios suficientes de enfrentamento, ao passo que a empresa expõe demandas, sejam elas físicas, mentais e/ou emocionais, mas não fornece os meios necessários para sua resolução (RIBEIRO, 2006; CARDOSO, 2014).




    No contexto da atual sociedade neoliberal, pressões psicológicas e sintomas psicossomáticos nos profissionais são cada vez mais recorrentes e podem ser provenientes de diversos fatores, tais como sobrecarga de trabalho; equipamentos e suporte organizacional escassos; política frágil de cargos e salários; inexistência de piso salarial da categoria; elevada carga horária de trabalho; baixa remuneração; duplos vínculos empregatícios; vínculos precários nos contratos de trabalho; responsabilidade elevada; lida cotidiana com a dor, sofrimento, morte, dentre outros. Quando tais condições são compreendidas como inerentes à profissão ou ao contexto empobrecido do trabalho, refletem equivocadamente o efeito de uma naturalização ou banalização do cenário (PALMA et al., 2019; ESPERIDIÃO; SAIDEL; RODRIGUES, 2020).




    Além do mais, em que pesem vários agravos à saúde física e mental sejam recorrentes no ambiente de trabalho, as legislações não são, muitas vezes, observadas. A saúde e segurança do trabalho estão previstas na Constituição Federal no seu artigo 6º (BRASIL, 1988). Na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o tema é dedicado no Capítulo V (BRASIL, 1977). Ambos os ordenamentos tutelam de forma expressa a saúde integral e a dignidade do trabalhador, prescrevendo medidas de prevenção e promoção contra os agentes agressores à saúde, relacionados ao trabalho.




    No cenário global, o Plano de Ação Integral de Saúde Mental 2013–2030, publicado pela Organização Mundial da Saúde (OMS), apresenta metas globais, a fim de conscientizar a necessidade de transformar o cenário global dos desafios relacionados à saúde mental. Segundo a OMS, em 2019, quase um bilhão de pessoas – incluindo 14% dos adolescentes do mundo – foram diagnosticadas com pelo menos um transtorno mental. O suicídio foi responsável por mais de uma em cada 100 mortes, sendo que 58% dos suicídios ocorreram com pessoas com menos de 50 anos de idade. Os transtornos mentais são a principal causa de incapacidade, causando um em cada seis anos vividos com incapacidade (OPAS, 2022; OMS, 2022).




    Em 2020, 446.881 acidentes de trabalho foram notificados no Brasil; 1.866 pessoas morreram nessas ocorrências. Em 2021, o número subiu 37%, alcançando 612.920 notificações. No ano passado, foram 2.538 mortes, o que representou um aumento de 36%. Os acidentes de trabalho matam ao menos uma pessoa a cada 3h47min no Brasil (TST, 2023). As situações de precarização no ambiente laboral tendem a gerar mais acidentes, e estudos mostram que trabalhadores terceirizados estão mais expostos às condições de risco e à falta de políticas adequadas de prevenção (CAVALCANTE, 2016; TST, 2023).




    Além disso, por ano, os acidentes de trabalho representam perdas financeiras na média de R$ 13 bilhões. O montante considera valores pagos pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) em benefícios de natureza acidentária. Além disso, mais de 46 mil dias de trabalho são perdidos, contabilizando todos aqueles em que as pessoas não trabalharam em razão de afastamentos previdenciários acidentários (TST, 2023). 




    De acordo com o Observatório de Segurança e Saúde no Trabalho (SmartLab), ao tratar e analisar os dados do INSS/CATWEB e INSS/Benefícios, baseados em vínculos empregatícios, em 2022, ocorreram 148.4 mil concessões de auxílio-doença por acidente de trabalho. No que concerne aos afastamentos conforme os tipos de doenças por CID (Código Internacional de Doença), no período de 2012 a 2022, os transtornos mentais e comportamentais representaram a terceira causa de afastamento, sendo 10%, ou seja, 2.233.721 de benefícios concedidos por doença comum. No tocante aos benefícios relacionados aos afastamentos por transtornos mentais ocupacionais, 5% deles representaram 110.079 concessões (SMARTLAB, 2023).




    No período de 2012 a 2022, os transtornos ansiosos representaram 426.822 concessões por afastamento por doença comum (31), sendo 28.308 concessões de auxílio-doença acidentário (91). Os transtornos depressivos representaram 582.579 com afastamento sob o código 31 e 28.308 sob o código 91. O estresse, os transtornos de adaptação e os outros transtornos mentais somaram 468.261 casos de afastamentos de auxílio-doença comum e acidentário. De 2007 a 2022, foram realizadas 17.681 notificações acerca dos transtornos mentais no trabalho, sendo somente em 2022, 2.424 casos (SMARTLAB, 2023).




    No Brasil, de 2012 a 2021, foram gastos R$ 23,4 bilhões com os auxílios de doença acidentário, sendo R$ 43.1 bilhões com aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho e R$ 20.6 bilhões com pensão por morte por acidente de trabalho. Em 2022, foram perdidos 17.9 milhões de dias com afastamentos, cujo total de 461.4 milhões de dias perdidos ocorreu no período de 2012 a 2022 (SMARTLAB, 2023).




    Alguns estudos de diferentes países evidenciam que a saúde mental dos trabalhadores está associada a diversos fatores, a depender do modelo de contratação, ou até mesmo das atividades a que são submetidos (KACHI; OTSUKA; KAWADA, 2014; ZGIET, 2014; WADA et al., 2019). Segundo indicadores da Agência Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho (EU-OSHA, 2023), os países da União Europeia adotaram medidas de controle de riscos psicossociais desencadeados pelo estresse laboral. Tanto as causas como a gestão do estresse relacionado com o trabalho envolvem a forma como o trabalho é constituído, gerido e organizado, sendo as intervenções baseadas na literatura científica relacionadas ao estresse laboral, que reconhece os riscos psicossociais, decorrentes de fatores estressores intrínsecos ao trabalho, quais sejam, alta carga de trabalho, falta de equilíbrio entre vida profissional e pessoal, falta de envolvimento nas decisões que afetam o trabalhador, falta de autonomia e influência, falta de clareza do papel, má comunicação no local de trabalho e falta de apoio dos gestores. Outros fatores incluem assédio moral e sexual e intimidação, e trabalhar com membros do público, incluindo o risco de violência e insegurança no trabalho (EU-OSHA, 2023).




    Ademais, estudos realizados nos países europeus, Dinamarca, Suécia e Finlândia, demonstram que existem fatores psicossociais adversos nos locais de trabalho que podem afetar negativamente o sistema cardiovascular dos trabalhadores. Estudos coletivos de acompanhamento em locais de trabalho associaram os fatores psicossociais às altas demandas de trabalho, ao baixo controle do trabalho, ao desequilíbrio de esforços e recompensas, às longas jornadas de trabalho, bullying e situações de violência no trabalho, má organização e insegurança no trabalho, particularmente quando prolongada, ao aumento do risco de doença cardiovascular (EU-OSHA, 2023).




    Um estudo de coorte realizado na Dinamarca e Suécia com 79.201 pessoas descobriu que as práticas de assédio moral ou qualquer violência psicológica no trabalho estavam associadas a 1,6 vezes maior risco de doenças cardiovasculares. Estar exposto a qualquer tipo de violência (física ou psicológica) no local de trabalho foi associado a 1,3 vezes maior doenças cardiovasculares. Segundo indicadores da OSHA, metade dos trabalhadores europeus considera o estresse uma situação comum no local de trabalho, o que contribui para cerca de 50% dos dias de trabalho perdidos. À semelhança de muitas outras questões relacionadas com a saúde mental, o estresse é frequentemente objeto de incompreensão e estigmatização (EU-OSHA, 2023).




    A pandemia da COVID-19 foi marcada por um momento histórico-sanitário em todo o mundo, gerando repercussões na saúde física e mental dos trabalhadores, especialmente nos profissionais que permaneceram nos seus postos de trabalho e atuaram diretamente com a vida e a saúde humana. As estatísticas repercutiram nos crescentes números dos transtornos mentais, como depressão, crises de ansiedade, ideação suicida, síndrome de burnout, surtos psicóticos, uso abusivo de álcool e outras drogas, estresse grave, fadiga e esgotamento profissional entre os trabalhadores (OMS, 2022). Tais condições foram potencializadas pelo processo de sofrimento psíquico gerado pelos efeitos do período pandêmico, ampliando a compreensão das potenciais causas do adoecimento mental, cujas concepções sobre a relação entre trabalho e saúde mental devem focar nas principais práticas da atenção e promoção integral da saúde (física e mental) dos trabalhadores (SOUZA; BERNARDO, 2019; ESPERIDIÃO; RODRIGUES, 2020).




    O ser humano é um ser social e coletivo. Dessa forma, o cenário da COVID-19 dentro das organizações de trabalho, sejam elas públicas ou privadas, foi desolador para os trabalhadores em geral, em decorrência do afastamento social, exatamente porque foi necessário priorizar os processos de individualização nas relações laborais e a desmobilização dos coletivos, o que fez emergirem novos modelos organizacionais de trabalho, como o trabalho remoto. Tal fato resultou na busca incansável pela superação de si mesmo e dos outros, baseada nos processos de subjetividade, práticas de prevenção e promoção dos transtornos socioemocionais e diretrizes voltadas para a saúde mental dos trabalhadores, especificamente nas defesas coletivas, como a colaboração e cooperação, alinhadas aos novos efeitos do mundo trabalho frente às adversidades do contexto pós-COVID-19 (BARBOSA et al., 2021; CARDOSO et al. 2021; LANCMAN et al., 2021; SZNELWAR; UCHIDA, 2021).




    O crescente número de afastamentos por transtornos mentais relacionados ao trabalho já era uma realidade, mas no período pandêmico seus reflexos são inegáveis, especialmente os impactos negativos gerados, uma vez que nada é neutro no mundo do trabalho – “motor” central na vida dos trabalhadores, cujo papel deveria ser o desenvolvimento da subjetividade de cada um, pela consolidação dos coletivos, enfim, um processo voltado para o crescimento profissional, para construção da saúde, da evolução e da autorrealização (SOUSA, 2021; SOUZA; ATHAYDE, 2021).




    Segundo Dejours (2004), as psicopatologias geram dois grupos de sofrimento: (i) o grupo das doenças de sobrecarga e desgaste, como a fadiga física e mental; lesões por esforços repetitivos (LER) e distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho (DORT), a síndrome de burnout, e as mortes por exaustão e excesso de trabalho e (ii) o grupo das “patologias da solidão ou silêncio”, consideradas como os transtornos mentais depressivos e o suicídio relacionado ao trabalho (DEJOURS, 2004; MENDES, 2020).




    Sob este prisma, assume relevância a constatação do nexo de causalidade ou concausalidade, entre o trabalho e os transtornos mentais. Segundo a classificação de Schilling (SCHILLING, 1984), adotada no Brasil pelo Ministério da Saúde, as doenças relacionadas ao trabalho distribuem-se entre os grupos I, II e III. No primeiro grupo, o trabalho aparece como causa necessária, abrangendo as doenças legalmente reconhecidas. No grupo II, o trabalho aparece como fator contributivo, mas não necessário. No grupo III, o trabalho é considerado um provocador de um distúrbio latente ou agravador de doença já estabelecida (BRASIL, 2001).




    Os grupos II e III correspondem às doenças não definidas, a princípio, como resultantes do trabalho, mas que podem ser causadas por este. Nesses casos, impõe-se a necessidade de perícia médica para comprovar a existência do nexo de causalidade entre a enfermidade e as funções desempenhadas pelo trabalhador (BRASIL, 2001).




    Ainda, nos grupos II e III, existem os transtornos causados por substâncias tóxicas ou por fatores específicos, como traumas físicos. Incluem-se no Grupo I, quando excluídas as causas s não ocupacionais: demência, delírio, transtorno cognitivo leve, transtorno mental orgânico, episódios depressivos em trabalhadores expostos a substâncias químicas neurotóxicas e síndrome de fadiga relacionada ao trabalho. Também são classificados no grupo I: o estado de estresse pós-traumático e o transtorno do ciclo vigília-sono devido a fatores não orgânicos em trabalhadores que exercem suas atividades em turnos alternados e/ou trabalho noturno (BRASIL, 2001).




    Enfatiza-se, atualmente, a alta incidência de absenteísmo e presenteísmo nas relações de trabalho, sendo esta última condição, quando o trabalhador permanece exercendo normalmente suas atividades, ainda que esteja acometido de doença, o que gera riscos graves de acidentes, à produtividade e capacidade do trabalhador em desempenhar suas atividades de forma regular. Os gestores, profissionais da saúde e segurança do trabalho e todos aqueles envolvidos de alguma forma com a área da Saúde do Trabalhador têm o papel de identificar e reconhecer esta realidade, bem como prestar assistência e cuidado necessários para minimizar os riscos psicossociais desencadeadores do adoecimento mental, a fim de facilitar, inclusive, o diagnóstico dos transtornos mentais relacionadas ao meio ambiente laboral (PIE, 2020; OSHA, 2023).




    Nessa esteira, verifica-se que o nexo causal nas doenças mentais relacionadas ao trabalho necessita ser profundamente investigado. Deve-se, pois, averiguar como a organização do trabalho, o ambiente e suas condições têm atuado frente ao desencadeamento ou agravamento dos transtornos mentais laborais, revelando-se imprescindível, na esfera judicial, a realização de perícia para a verificação do nexo de causalidade entre as atividades realizadas pelo trabalhador e a enfermidade que o aflige. É necessário que a prova pericial, estritamente técnica e apta para a apuração e estudo de matérias alheias ao conhecimento do juízo, apresente esclarecimentos e conclusões completas o suficiente para o deslinde do feito submetido à sua apreciação (GLINA et al., 2001; AMBROSIO, 2019; MAZANTI et al., 2020).




    O Comitê Gestor Nacional do Programa Trabalho Seguro publicou, em 25 de fevereiro de 2014, as diretrizes e propostas de enunciados sobre as Perícias Judiciais em Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais (TST, 2014). Tais diretrizes propõem sugestões e recomendações para a avaliação e a elaboração da prova pericial em questões referentes ao meio ambiente, segurança e saúde do trabalho.




    O artigo 7º do documento prevê que a perícia judicial realizada nas ações indenizatórias ajuizadas perante a Justiça do Trabalho contemplará, para a avaliação do nexo causal entre os agravos à saúde e as condições de trabalho, além do exame clínico físico e mental e dos exames complementares, como a história clínica e ocupacional, decisiva em qualquer diagnóstico e investigação de nexo causal, estudo da organização do local de trabalho, os dados epidemiológicos; a literatura técnica específica atualizada; a exposição às eventuais condições agressivas à saúde do trabalhador; identificação dos riscos existentes no meio ambiente do trabalho, o depoimento e a experiência dos trabalhadores; informação sobre capacitação dos trabalhadores ou outros aspectos de gestão de segurança e saúde do trabalho; informações sobre medidas de prevenção e proteção que poderiam ter reduzido as suas consequências. Havendo necessidade de realização de exames complementares, o perito poderá solicitá-los, nos termos do artigo 429 do Código de Processo Civil (TST, 2014).




    A investigação diagnóstica do nexo causal compreende a busca de evidências epidemiológicas sob o prisma de uma abordagem complexa, cujo processo de avaliação exige preparo técnico e experiência profissional do perito. Durante a realização da prova pericial, necessário reforçar a importância de resgatar os fatos reais da história de vida do trabalhador, a fim de que sejam indicadas as razões que eventualmente desencadearam o adoecimento, sendo essencial o estudo do trabalho real, a identificação dos fatores estressores organizacionais que permitem compreender concretamente a experiência vivida no ambiente laboral e o processo do adoecimento de forma a complementar as informações decorrentes de exames médicos e psicológicos (GLINA et al., 2001; MAZANTI et al., 2020).




    Dessa forma, considerando o processo de adoecimento mental tão recorrente nas relações de trabalho, é necessária a participação coletiva e efetiva de todos os atores envolvidos nesse contexto (empregadores, empregados, sociedade, Poder Judiciário e auxiliares da justiça), à medida que se alcançam as ações e práticas para implementação de políticas e programas de intervenções efetivas no meio ambiente laboral, com o fim de desenvolver melhorias nas condições de trabalho, em observância às leis constitucionais e infraconstitucionais que preveem a proteção e a integridade da saúde física e psíquica do trabalhador (PALMA et al., 2019; ESPERIDIÃO; SAIDEL; RODRIGUES, 2020; PAZ et al., 2020).




    Considerando que, desde a Emenda Constitucional de 2004 (BRASIL, 2004), a Justiça Trabalhista passou a ter competência para julgar as ações indenizatórias decorrentes dos acidentes e doenças do trabalho, o estudo analisou os casos julgados pelos Tribunais Regionais do Trabalho do estado de São Paulo nos anos de 2019 e 2020, cujo objeto relacionou-se às indenizações decorrentes dos transtornos mentais ocupacionais, a fim de investigar os fatos e principais causas e impactos deste tipo de litígio, sob a ótica dos fundamentos legais e jurídicos, externalizados pelos julgadores desta Justiça Especializada.




    A pergunta da pesquisa que emerge diante do exposto até então é a seguinte: Qual é o retrato do Judiciário Trabalhista no estado de São Paulo nos anos de 2019 e 2020 acerca dos transtornos mentais ocupacionais?


  




  

    2 OBJETIVOS




    2.1 Objetivo Geral




    O objetivo geral do estudo foi identificar o retrato do Judiciário Trabalhista no estado de São Paulo, por meio das representações sociais dos desembargadores dos Tribunais Regionais do Trabalho do estado de São Paulo acerca dos transtornos mentais, no período compreendido entre 01/01/2019 e 31/12/2020.




    2.2 Objetivos Específicos




    1) Identificar os transtornos mentais ocupacionais à luz das decisões judiciais dos Tribunais Regionais do Trabalho no estado de São Paulo nos anos de 2019 e 2020, a partir de levantamento no site dos Tribunais Regionais do Trabalho da 2ª e 15ª Região;




    2) Caracterizar os trabalhadores e empregadores de forma sociodemográfica e laboral;




    3) Identificar o CID e os sintomas relacionados aos transtornos mentais;




    4) Associar os dados sociodemográficos e laborais com os sintomas e os transtornos mentais (CID);




    5) Identificar nas ações judiciais as seguintes variáveis: principais causas dos transtornos mentais ocupacionais, as provas produzidas, essencialmente as periciais, cuja discussão do nexo causal relaciona-se ao trabalho; os psicofármacos utilizados durante o tratamento; a existência de medidas para o controle de riscos psicossociais; principais argumentos de defesa dos réus empregadores;




    6) Associar os transtornos mentais e sua causalidade com os sintomas apresentados;




    7) Identificar as Representações Sociais dos desembargadores dos Tribunais Regionais do Trabalho do estado de São Paulo acerca dos transtornos mentais no período compreendido entre 01/01/2019 e 31/12/2020.




    8) Propor um projeto de lei na Câmara dos Deputados, a fim de normatizar medidas de promoção, prevenção, gestão e intervenção dos riscos psicossociais nas relações de trabalho.




    Para a efetividade e alcance dos objetivos propostos, foram formuladas questões norteadoras para responder a cada objetivo específico, a fim de auxiliar na elaboração dos instrumentos conforme os Apêndices I e II anexos e na coleta dos dados:




    a) Quais são os transtornos mentais ocupacionais identificados nas demandas judiciais dos TRT do estado de São Paulo?




    b) Qual é o número do processo?




    c) Qual foi o período de trâmite processual das demandas judiciais?




    d) Quem são os trabalhadores das demandas judiciais relativas no Judiciário Trabalhista acerca dos transtornos mentais?




    e) Quais são os empregadores que figuram como réus nas demandas judiciais trabalhistas?




    f) Quais são os transtornos mentais (CID) e sintomas apresentados nas demandas judiciais?




    g) Há associação entre os transtornos mentais (CID) e sintomas apresentados nas demandas judiciais?




    h) Quais as provas produzidas? Quais os dados foram extraídos da prova pericial acerca do nexo causal?




    i) Quais são as causas identificadas e sua relação com os transtornos mentais (CID) e os sintomas?




    j) Quais são os principais argumentos de defesa, sustentados pelos empregadores?




    k) Há associação entre causas identificadas e sua relação com os transtornos mentais (CID) e os sintomas?




    l) Qual o resultado das condenações das decisões de 1º grau e 2 graus de jurisdição?




    m) As decisões de 1º grau foram mantidas ou reformadas pelos desembargadores dos Tribunais Regionais do Trabalho de São Paulo?




    n) O TST apreciou os Recursos interpostos pelas partes?




    o) Quais foram os argumentos utilizados pelos desembargadores dos TRT em suas decisões?




    p) Qual a medida de intervenção, resultado do estudo para regulamentar os riscos psicossociais no trabalho?




    Assim, para o primeiro objetivo, foram formuladas as perguntas “a”, “b” e “c”; para o segundo objetivo, a pergunta “d” e “e”; para o terceiro objetivo, a pergunta “f”; para o quarto objetivo, a pergunta “g”; para o quinto objetivo, as perguntas “h”, “i” e “j”; para o sexto objetivo, a pergunta “k”; para o sétimo objetivo, as perguntas “l”, “m”, “n” e “o”; e para o oitavo objetivo, a pergunta “p”.


  




  

    3 JUSTIFICATIVA E CONTRIBUIÇÕES




    As organizações devem ser constituídas por princípios e valores humanos. Caso contrário, qualquer intervenção não será integralmente efetiva.




    Este estudo contribui para a compreensão do papel do Poder Judiciário como gerador do comportamento dos agentes diretamente envolvidos em suas decisões (empregado x empregador x sociedade) e como a resolução dos conflitos relacionados aos transtornos mentais no ambiente laboral pode ser oferecida para evidenciar as principais causas e os efeitos prejudiciais que impactam diretamente a vida particular e social do trabalhador, assim como, indiretamente, interferem na sociedade civil.




    Destaca-se, sobretudo, que a via judicial se mostra um importante instrumento de acesso que propõe atender, concretamente, o direito à saúde física e psíquica do trabalhador, ressaltando a intervenção dos julgadores nas ações judiciais propostas pelos trabalhadores que adoecem e/ou sofrem acidente no meio ambiente de trabalho, já que as normas relacionadas à proteção da saúde ocupacional não são, muitas vezes, observadas. As condições precárias de trabalho e a desproteção à saúde do trabalhador têm gerado o aumento no número de ações judiciais, especialmente após a pandemia da COVID 19.




    O estudo ganha relevância prática e atual na medida em que as evidências dos transtornos mentais ocupacionais, suas causas e impactos revelam novos desafios no mundo do trabalho, o que reforça a importância do conhecimento das representações sociais dos desembargadores dos Tribunais Regionais do Trabalho do estado de São Paulo, acerca da judicialização dos transtornos mentais ocupacionais na aplicação do direito à saúde integral do trabalhador, do direito ao ambiente de trabalho saudável e seguro e do direito ao trabalho digno e decente. É possível refletir como tais garantias podem influenciar diretamente as ações e práticas dos empregadores e os comportamentos os trabalhadores, da sociedade civil e do próprio Judiciário Trabalhista, contribuindo para o aperfeiçoamento das políticas públicas de saúde do trabalhador, e para o incentivo de programas e medidas de intervenção mais eficazes por parte de todos os envolvidos neste ecossistema organizacional.




    Além disso, o conhecimento das referidas representações sociais pode auxiliar na regulação dos riscos psicossociais, já que os fundamentos legais e jurídicos externalizados pelos julgadores direcionam para as leis genéricas de saúde e segurança do trabalho, assim como as condenações são fundamentadas pelas normas de responsabilidade civil, previstas no Código Civil, o que também poderia auxiliar no desenvolvimento de estratégias destinadas a racionalizar o sistema de prestação jurisdicional, fomentando sua celeridade ao minimizar a morosidade no trâmite das ações desta natureza.




    No Brasil, não há especificamente regulamentação dos riscos psicossociais trabalhistas como forma de gestão, prevenção e promoção de medidas capazes de mitigar os agravos à saúde mental. O resultado do presente estudo tem como medida de intervenção a proposta ao Projeto de Lei 3.588/2020 (BRASIL, 2020), em trâmite no Congresso Nacional, que objetiva a regulação dos fatores epidemiológicos de natureza psicossocial por meio de Norma Regulamentadora (NR), a ser instrumentalizada pela Portaria 3.214/78, prevista no artigo 200 da CLT (BRASIL, 1943; BRASIL, 1978).




    Por fim, aliando a normatização dos riscos psicossociais à compreensão dos transtornos mentais prevalentes no ambiente de trabalho, suas causas e impactos, evidenciados nas demandas judiciais fundamentadas pelos direitos à saúde mental do trabalhador, será possível fomentar medidas de conscientização dos envolvidos (empregado, empregador, sociedade e Poder Público), somadas às intervenções estratégicas por meio de ações e práticas preventivas e promocionais, baseadas em evidências científicas, como a implementação de políticas e programas instituídos dentro das organizações públicas e privadas.


  




  

    4 REVISÃO DA LITERATURA




    “A questão reveste-se de características humanitárias e jurídicas, devendo o Magistrado mostrar-se sensível ao quadro mórbido apresentado pelo trabalhador”




    Rel. Des. Luiz Felipe Paim. RT nº 0010133-42.2017.5.15.0009)




    4.1 Trabalho




    O trabalho é considerado a força da atividade humana em busca não somente de contraprestação remuneratória, mas de uma “remuneração social e psíquica”. O trabalho na vida do indivíduo constitui-se como alicerce gerador de sentido e significado, inserido intrinsecamente na sua evolução, no seu desenvolvimento pessoal e coletivo, ao qual reforça que processos como reconhecimento, gratificação, mobilização da inteligência, construção de identidade, além de estarem relacionados à autorrealização, estão ligados à constituição da subjetividade do indivíduo-trabalhador integrado ao meio social (HELOANI; LANCMAN, 2004).




    Essencialmente, o trabalho é o meio concedido a cada pessoa humana, a fim de efetivar e exaltar sua existência com dignidade. Ele pode ser compreendido como contribuição ao bem geral, revelando a integração do indivíduo ao todo social e não somente meio de suprir necessidades, articulando-se a abordagem do trabalho entendida como integração sistêmica (produtividade) com a do trabalho como forma de integração social (dependente de princípios morais) (ROSENFIELD; PAULI, 2012; ALVES, 2019).




    Desde o despontar da civilização, o trabalho do ser humano sempre foi o motor impulsionador de estabilidade e progresso da sociedade, ao passo que o princípio da dignidade humana exige, de modo basilar, a concepção da proteção do trabalho digno (BRASIL, 1988). A valorização do trabalho, como referência fundamental da sociedade contemporânea, enfrenta desafios, sejam eles sob a ótica das profundas transformações nas relações humanas, sejam nos evidentes impactos de ordem estrutural, econômica, social e humana (ALVES, 2019).




    A Organização Internacional do Trabalho – OIT, na sua missão histórica, preconiza o conceito de trabalho decente, a fim de fomentar a promoção de um ambiente de trabalho digno para que homens e mulheres desempenhem suas atividades laborais de forma produtiva, em condições de liberdade, equidade, qualidade, segurança e dignidade, sendo considerado condição fundamental para a superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o desenvolvimento sustentável (OIT, 2023).




    Além disso, o trabalho decente é o ponto de convergência dos quatro objetivos estratégicos da OIT: (i) o respeito aos direitos no trabalho, especialmente aqueles definidos como fundamentais (saúde e segurança, liberdade sindical, direito de negociação coletiva); (ii) a eliminação de todas as formas de discriminação em matéria de emprego e ocupação, e a erradicação de todas as formas de trabalho penoso e trabalho infantil; (iii) a promoção do emprego produtivo e de qualidade e (iv) a ampliação da proteção coletiva e o fortalecimento do diálogo social. O conceito central espera alcançar os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 8 definidos pelas Nações Unidas, que buscam “promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos” (OIT, 2023). Os principais aspectos de trabalho decente têm sido amplamente incluídos nas metas da Agenda de 2030 de Desenvolvimento Sustentável – ODS 8 (ONU, 2023).




    Para tanto, a força de trabalho não deve ser exclusivamente dimensionada aos aspectos financeiros, mas sim deve ser inserida na subjetividade do trabalhador por meio de seu conteúdo, que se vincula amplamente na expressão da dignidade da pessoa humana, na construção de uma concepção holística, humana e imaterial. Assim, os fatores necessários a atingir este objetivo, encontram-se inseridos na saúde e integridade física e psíquica do trabalhador, por meio de um ambiente de trabalho humanizado, seguro e saudável, capaz de mitigar os potenciais riscos que resultam em acidentes de trabalho e doenças ocupacionais (MACHADO; LIMA; STOCKMANNS, 2019).




    4.2 Saúde do Trabalhador




    A Lei 8.080/1990 dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços de saúde ocupacional. A definição de Saúde do Trabalhador (ST) consiste no conjunto de atividades destinadas, por meio das ações de vigilância epidemiológica e sanitária, às medidas promocionais, preventivas e protetivas, igualmente tem a finalidade de garantir a recuperação e reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos aos riscos e agravos advindos das condições de trabalho, segundo prevê o artigo 6º, §3º da referida lei (BRASIL, 1990).




    As ações preventivas e promocionais se valem de abordagens distintas sob a perspectiva teórica e metodológica acerca dos determinantes dos agravos presentes no meio ambiente laboral. Nesse sentido, como parte integrante da Saúde Coletiva, o campo da ST constitui-se como atuação interdisciplinar e pluri-institucional, direcionando o trabalho como fator central dos principais determinantes sociais da saúde. Considerando a complexidade de seu objeto de estudo, a ST dissemina um modo de agir integrador que inclui intervenções na assistência do trabalhador, como sujeito de um processo de mudanças inserido no coletivo do trabalho (HELOANI; LANCMAN, 2004; ROLOFF et al., 2019).




    Dessa forma, os atores da área da ST agem coletivamente na busca de mudanças nos processos de trabalho, a fim de melhorar as condições e os ambientes laborais. Para isso, defendem uma abordagem inter(trans) disciplinar e intersetorial na perspectiva da totalidade, com a participação dos trabalhadores como sujeitos e parceiros capazes de contribuir com o seu saber para o avanço da compreensão do impacto do trabalho sobre o processo de saúde-doença, com o fim de intervir efetivamente para a transformação da realidade. Nesta área, busca-se o agir integral, tendo o conceito de vigilância em saúde como eixo orientador dessa prática, abrangendo três níveis de atuação: as causas ou os determinantes; os riscos ou a exposição; os danos ou as consequências (MACHADO; LIMA; STOCKMANNS, 2019; ROLOFF et al., 2019).




    Destacam-se algumas ações relevantes, cujo papel da ST alcança: intervenções voltadas ao cuidado e tratamento de trabalhadores acidentados ou adoecidos, orientação em relação à utilização de equipamentos de proteção individual, prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais, treinamento e capacitação de pessoal para atuar na perspectiva do autocuidado, estímulos a práticas de cuidado e saúde nas organizações, ou seja, as atividades são multiprofissionais, no que diz respeito à fiscalização e vigilância nos ambientes de trabalho (ROSA; CEZAR-VAZ, 2020). Trabalhadores de diferentes áreas de atuação podem compor a equipe que atua na saúde do trabalhador, como médicos, enfermeiros, advogados, engenheiros, fisioterapeutas, arquitetos, técnicos de segurança do trabalho, psicólogos, assistentes sociais, dentre outros (LINO et al., 2012).




    Assim, as condições de trabalho decente deveriam constituir-se como critério para o estabelecimento de políticas públicas e implementação de diretrizes voltadas para a iniciativa privada que visam o desenvolvimento integral e integrado do ser humano ao meio ambiente profissional, não somente como mecanismo de produção e lucro, mas também e, principalmente, como criador de sentimentos de satisfação, pertencimento, reconhecimento e desenvolvimento pessoal do indivíduo (MACHADO; LIMA; STOCKMANNS, 2019; OIT, 2023).




    Dessa forma, o direito à proteção da saúde integral do trabalhador é direito fundamental para o desenvolvimento do seu trabalho e, por meio dele, se realizar e construir sua identidade, em respeito ao valor social do trabalho e ao meio ambiente laboral sustentável e equilibrado (BRASIL, 1988). O sentido do direito à saúde do trabalhador é demarcado pela afirmação discursiva-normativa da prevalência da cultura da prevenção e do direito à integridade biopsicossocial, como aspectos indissociáveis da dignidade humana (MAGALHAES: MAGALHAES, 2012; SILVA; FERREIRA; ALMEIDA, 2019).




    A área da ST é permeada pela contradição entre capital e trabalho, mais especificamente pela tensão entre atuar como instrumento de conservação da força de trabalho e de sobrevalorização do capital ou de se colocar a serviço da ampla promoção da saúde dos trabalhadores. Os atores diretamente envolvidos têm o papel fundamental na busca pela qualidade integral, tanto para o aspecto organizacional quanto para atenção à qualidade de vida no trabalho, alcançando oportunidades de crescimento e desenvolvimento pessoal do trabalhador, em observância ao valor social do trabalho e do meio ambiente de trabalho equilibrado (CRUZ; FERLA; LEMOS, 2018).




    4.3 Adoecimento no ambiente de trabalho




    A expansão do taylorismo-fordis­mo, ao longo do século XX, fez emergir novas formas de acidentes e adoecimentos, cujo nexo causal destes agravos passou a fazer parte do cotidiano do trabalho, com a produção em massa intensificada nos ambientes laborais (RIBEIRO, 2006; MACEDO; MALVEZZI, 2020).




    Atualmente, as transformações no mundo corporativo e o dinamismo presente sob a égide da “força capital-trabalho-homem” têm fomentado novos desafios num novo modelo estrutural e organizacional no que tange ao “capital humano” a ser exponencialmente pensado e repensado como o “motor” que impulsiona a construção e reconstrução dos processos do trabalho ao longo da revolução técnico-científica dos sistemas produtivos (SAUL, 2004). O atual modo de organização do processo produtivo ampliou o grau de exploração da força de trabalho, mediante modelos de trabalho mais precário, instável, frágil e vulnerável para a classe trabalhadora, desde as relações contratuais, perpassando os direitos ao trabalho digno, seguro e saudável, até a organização política dos trabalhadores (SILVA; FERREIRA; ALMEIDA 2019).




    A complexidade da relação entre trabalho e saúde do trabalhador, intrinsecamente depende de uma compreensão analítica de fatores internos e externos. No primeiro caso, as dimensões a serem analisadas seriam: jornada de trabalho (normal e extraordinário), rotatividade de pessoal, relações sociais e interpessoais na empresa, formação dos trabalhadores e gestores, formas de remuneração, plano de cargos e carreiras e fatores de organização do trabalho. Por outro lado, os fatores externos são indicadores da saúde do trabalhador e podem ser definidos como números de afastamentos ligados à saúde, a frequência de absenteísmo, os setores mais afetados, os motivos e a duração dos afastamentos, ausências, visitas aos médicos do trabalho, dentre outros. Esta visão permite compreender não apenas as consequências, mas também as causas e os determinantes dos adoecimentos e acidentes de trabalho (CARDOSO, 2015).




    Assim, é necessário comparar alguns fatores como, situação/meio ambiente/ determinantes/exigências/prescrições do trabalho, a fim de compreender os recursos/capacidades/poderes, que as empresas dispõem para que os trabalhadores possam responder às demandas e realizar o trabalho, considerando os aspectos físicos, emocionais e cognitivos, dando conta da realidade das diferentes situações, bem como dos diversos setores da economia. A descrição das demandas subdivide-se em: (i) Físicas – quantidade de trabalho; intensidade; o ritmo; metas e objetivos; polivalência; interrupções; pressão temporal; (ii) Emocionais – tensão com o público; contato com o sofrimento; necessidade de esconder a emoção; de acalmar pessoas; medo durante a realização do trabalho e (iii) Cognitivas – a complexidade do trabalho; pensar várias coisas ao mesmo tempo; monotonia; aprendizado de coisas novas; grau de concentração; necessidade de seguir normas; grau de responsabilidade; resolução de problemas; concentração; atenção; mudanças constantes, entre outros (CARDOSO; 2014; CARDOSO, 2015).




    Dentre os fatores que contribuem para as vivências de sofrimento no ambiente laboral, alguns podem ser considerados como sobrecarga e trabalho excessivo, tarefas realizadas sob pressão; rigidez na exigência do cumprimento das normas; defasagem entre a carga de trabalho e o número de trabalhadores que compõem a equipe, inexistência de quadro de pessoal suficiente para atender à demanda do trabalho; falta de flexibilidade; centralização de poder e burocracia; falta de autonomia; pressão por resultados, dentre outros. Tais condições levam o trabalhador a desenvolver estratégias de enfrentamento para lidar com o sofrimento advindo do trabalho, já que ele pode ser considerado um ser biopsicossocial, que sofre as influências biológicas, psicológicas e sociais no seu ambiente externo social, impactando as suas formas de existência, ao incorporá-las não só no trabalho, mas também na sua vida privada e familiar (DEJOURS, 2004; MACEDO; MIRANDA, 2019).




    Ressalta-se que devem ser consideradas não somente as doenças já definidas como “doenças do trabalho” ou “doenças profissionais”, mas outras enfermidades, cujos sintomas também têm sido apontados como resultantes do processo de intensificação do trabalho: sintomas físicos e emocionais como dores generalizadas, na cabeça, braços, costas, pernas, estômago, tonturas, palpitações, assim como doenças crônicas, como diabetes, problemas cardiovasculares, gastrite e úlcera, hipertensão, episódios depressivos, síndrome do pânico acidente vascular cerebral, hipertireoidismo, infertilidade, impotência sexual, dentre outras e os acidentes de trabalho (DEJOURS; ABDOUCHELI, 2005; MENDES, 2020).




    Logo, é importante compreender os processos do trabalho, os fatores alarmantes que podem desencadear o adoecimento e sofrimento, a prevalência das doenças, tipos de acidentes, perfil dos trabalhadores mais suscetíveis e a investigação do nexo causal. Afinal, a intenção é que todos os atores sociais (trabalhador, empregador e sociedade) possam atuar nos determinantes/causas do adoecimento e não apenas em suas consequências; agir de forma preventiva, sob a ótica organizacional, individual e coletiva, no espaço micro dos locais de trabalho, no espaço meso das negociações coletivas e também no espaço macro da construção de legislação e de políticas públicas (CARDOSO, 2015).




    4.4 Adoecimento mental do trabalhador




    O mundo contemporâneo do trabalho consiste na reformulação dos mecanismos de dominação e controle, sendo indiscutível que a saúde mental é parte indissociável da saúde humana, e sob este contexto de enfrentamento dos agravos relacionados ao trabalho, o campo de atuação da ST revela implicações desafiadoras. Tal panorama tem este caráter, sob a perspectiva dos fatores causais do adoecimento mental, que são múltiplos, e muitas vezes, imersos no universo subjetivo do indivíduo, o que potencializa as dificuldades em sua constatação e os estigmas associados à sua natureza. Tais estigmas dão caráter enigmático para a aceitação e reconhecimento pelo próprio trabalhador (PALMA et al., 2019; NASCIMENTO; LEÃO, 2013; FLORES, 2020).




    A lista de doenças ocupacionais da Previdência Social, constante do Anexo B dos Decretos nº 3.048/1999 e 6.042/2007, indica o Grupo V da CID-10 correspondente aos “transtornos mentais e do comportamento relacionados com o trabalho”, no qual aponta como agentes etiológicos ou fatores de risco de natureza ocupacional, os problemas relacionados ao emprego; desemprego; condições de trabalho deficientes; ritmo de trabalho penoso; dificuldades físicas e mentais relacionadas com o trabalho; reação após acidente do trabalho grave ou catastrófico ou após assalto no trabalho; mudança de emprego; ameaça de perda de emprego; desacordo com patrão e colegas de trabalho; má adaptação à organização de jornadas de trabalho, transtornos relacionados às reações ao estresse grave e transtornos de adaptação; episódicos depressivos; neurastenia (inclui a fadiga); outros transtornos neuróticos especificados (inclui neurose profissional); sensação de estar esgotado - síndrome de burnout, síndrome do esgotamento profissional, dentre outras (BRASIL, 1999; BRASIL, 2007).




    O processo de adoecimento mental dos trabalhadores e os determinantes sociais da saúde mental representam na saúde coletiva a permeabilidade das políticas públicas em contraponto ao modo de produção capitalista. A saúde mental sofre influência e afeta os diversos atores dessas políticas, sendo sentida fortemente no cotidiano das pessoas com transtorno mental. As práticas de reabilitação psicossocial raramente trazem críticas às exigências do mercado de trabalho, buscando na maior parte das vezes inserir as pessoas nesse mesmo mercado, conhecido por seu potencial de adoecimento (ZGIET, 2019).
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